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Projeto: Telealfa - Montagem e divulgação de videoaulas sobre primeiros 
socorros em trauma 
 

A Universidade Federal do Acre - UFAC, por meio da Pró-Reitoria de 
Extensão - PROEX, torna pública a inscrição para seleção de bolsistas para o 
Projeto Telealfa - Montagem e divulgação de videoaulas sobre primeiros 
socorros em trauma, no período de 26 de maio de 2014.  

A criação da liga acadêmica conhecido como projeto Alfa Rio Branco, 
que visa a capacitação dos seus ligantes em primeiros socorros no caso de 
acidentes traumáticos, como queimaduras, traumas torácicos e abdominais, 
acidentes automobilísticos, desmaios, convulsões, afogamento, avaliação 
inicial, entre outros temas, fez com que surgissem subprojetos.  O projeto 
Telealfa, visa o ensinamento das corretas técnicas de primeiros socorros para 
a comunidade de uma forma eficaz e de fácil disseminação, através da 
gravação de vídeo-aulas e divulgação por meio da internet.  
 
 
1.1 OBJETIVO  

Selecionar candidato(a) a bolsas para estudante atuar no projeto Telealfa. 
 
1.2 INSCRIÇÕES  

No dia 26 maio de 2014 estarão abertas as inscrições de candidatos à seleção 
para preenchimento de vagas deste edital, para execução das atividades 
realizadas no período de junho a dezembro de 2014, no município de Rio 
Branco, Acre.  

 
1.2.1 Inscrições deverão ser efetuadas através do endereço eletrônico 

(http://www.ufac.br/portal), preenchendo ficha de inscrição e enviando 

documentos para o e-mail (rfl_bio@yahoo.com.br). 

1.2.2 Poderão participar da seleção os discentes que preencham os seguintes 

requisitos:  

 Ser brasileiro ou possuir visto permanente no Brasil.  

 Estar regularmente matriculado no Curso de Bacharelado em Medicina, 
de acordo com o quadro de vagas abaixo. 

 Estar em dia com as obrigações eleitorais.  

 Ter disponibilidade imediata para iniciar as atividades relativas ao 
projeto, conforme orientações legais nacionais e normativas da UFAC.  

 Comprovar disponibilidade de tempo para dedicar-se às atividades do 
Projeto  



 Apresentar desempenho acadêmico satisfatório, sem reprovações ou 
trancamentos no curso.  

 Não possuir vínculo empregatício.  
 

1.2.3 No momento da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes 

documentos:  

 Cópia de documento de identidade.  

 Documento que comprove estar regularmente matriculados em Curso 
respectivo a vaga, todos da Universidade Federal do Acre. 

 Comprovante de quitação eleitoral.  

 Comprovante de conta corrente (extrato bancário ou fotocópia do 
cartão).  

 Declaração de Escolaridade expedida pela Coordenação do Curso 
comprovando estar regularmente matriculado(a) e frequentando o 
Curso.  

 Histórico Escolar atualizado.  
 
1.3 NÚMERO DE VAGAS  

 02 (duas) vagas para bolsistas do curso de Medicina 
 
1.4 FASES DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

1.4.1 Processo seletivo será realizado pela Coordenação do Projeto 

envolvido, constando de:  

1.4.2 Fase 1: Cadastro e preenchimento de ficha de inscrição (endereço 

eletrônico);  

1.4.3 Fase 2: Análise dos documentos fornecidos: 

 Declaração de matricula no curso correspondido; 

 Comprovante de participação no Programa Alfa Rio Branco (Para 
bolsistas do curso Bacharelado em Medicina) 

 Desempenho acadêmico, no histórico escolar;  
 

1.4.4 Fase 3: Entrevista, que será realizada quando da necessidade de 

desempate ou mesmo para substituição do(a) bolsista.  

1.4.4.1 Critérios de desempate:  
  
A Coordenação do Projeto utilizará, para fins de classificação, os seguintes 
itens:  

 Candidato mais idoso, conforme a Lei 10.741-03.  

 Candidato que possuir melhor desempenho acadêmico verificado por 
meio da média aritmética dos valores das notas e créditos obtidos 
durante a realização das disciplinas do curso.  

 Entrevista com o(a) candidato(a) à bolsa.  
 



1.5  CRONOGRAMA  

 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 26 de maio de 2014  
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 27 de maio de 2014  
 
1.6 DIREITOS E OBRIGAÇÕES  

 
Os bolsistas selecionados para participarem do programa terão os seguintes 
direitos e obrigações:  

 Receber bolsa de extensão no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
mensais, concedidas pelo Projeto de Extensão/UFAC- Edital PROEX 
04/2014, de junho a dezembro de 2013.  

 Comparecer nas datas, horários e locais destinados ao planejamento, 
execução e avaliação das atividades do projeto. 

 Cumprimento das atividades de bolsista e sem prejuízo dos seus 
estudos acadêmicos.  

 Disponibilizar 20 horas semanais para o cumprimento dos objetivos e 
das atividades do Projeto. 

 Elaborar relatórios periódicos de suas atividades, entregando-os nos 
prazos estabelecidos pela Coordenação do Projeto.  

 O bolsista que deixar de cumprir parte ou totalidade das obrigações, 
poderá ter sua bolsa cancelada.  

 
1.7  DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA APÓS A SELEÇÃO  

Os bolsistas selecionados deverão entregar num prazo de até 24 horas após a 
publicação do resultado final os seguintes documentos:  
 

I - Fotocópia da Carteira de Identidade e do CPF (frente e verso);  
II - Dados bancários: conta corrente e individual (vedada a utilização de 
conta poupança ou de conta conjunta de qualquer natureza);  
III - Anexos referentes ao Edital PROEXT 04/2014: Anexo III, Anexo IV e 
Anexo V  

 
1.8  DISPOSIÇÕES FINAIS  

O resultado do processo seletivo será divulgado pelo site da UFAC 
(http://www.ufac.br/portal) e NIEAD (http://uab.ufac.br/niead/index.php) até o 
dia 27 de maio de 2014.  

O aluno bolsista que trancar a matrícula e/ou concluir o curso durante a 
vigência da bolsa terá sua bolsa cancelada.  

Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Projeto e nesta 
cidade.   
 

Rio Branco/AC, 22 de maio de 2014 
 

Prof. Msc Rogério de Freitas Lacerda 
Coordenador do Projeto 

Professor Assistente I de Bioquímica 
Centro de Ciências Biológicas e da Natureza – CCBN 
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